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EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO   
ERRATA DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

Nº do Contrato: 004/2023
Nº do Termo Aditivo: Primeiro Termo 
Processo nº 3544/2022
Pregão Eletrônico nº 023/2022
Partes: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE. por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº 08.079.402/0001-35  e a Empresa WALBER CESAR MELO DA ROCHA – ME, 
inscrito no CNPJ n° 13.920.428/0001-02, com sede na Rua Pitimbu, 764, Centro, 
Natal/RN
Onde se Lê: por intermédio do Gabinete Civil
Leia-se: por intermédio da Secretaria Municipal de Educação
Data: 16 de Maio de 2023
Ordenador Responsável: Maria Marluce de Paula Araújo - Secretária Municipal de 
Educação – Contratante

EXTRATO DO OITAVO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 
215/2020.

Processo nº. 1901321865
Adesão Nº 002/2020, decorrente da Ata de Registro de Preços do Pregão do Eletrônico 
Nº 017/2019 da Fundação Norte-Rio-Grandense de Pesquisa e Cultura-FUNPEC
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 
PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, através da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos
CONTRATADA: Empresa MSM Comércios, Serviços, Construções e Climatizações 
Eireli, CNPJ Nº 04.932.503/0001-56. Endereço: Rua do Juá, nº 890, Lagoa Azul, CEP: 
59.135-220, Natal/RN
DO OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 
unilateral do contrato, visando alteração do disposto na Cláusula Segunda – Da 
Dotação Orçamentária, passando está a vigorar com a seguinte dotação orçamentária 
para o corrente exercício através da Lei Nº 2.072 de 29 de dezembro de 2022, Lei 
Orçamentária Anual – LOA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL; PROJETO/ATIVIDADE: 2.183 – MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 – 
Outros Serviços de Terceiros – PJ; 33.90.30 – Material de Consumo; FONTE DE 
RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : O presente Termo Aditivo tem fundamento legal nos 
art. 65, § 8º da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como no 
Contrato Administrativo n.º 215/2020, e na melhor forma do Direito Administrativo.  
DA RETIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
acordadas do Contrato, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente 
modificadas por este Instrumento.
DA PUBLICAÇÃO: O Município de Prefeitura de São Gonçalo do Amarante – Prefeitura 
Municipal, providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição 
indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial, 
consoante ao que dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n 8.666/93, ressalvado o 
disposto no art. 26 desta Lei.

  
São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de maio de 2023

MINERVINO JERONIMO DE ARAÚJO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

CONTRATANTE

*PORTARIA 883/2023 - GP, de 16 de maio de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear ERIBERTO DE LIMA SIQUEIRA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Tributação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de maio de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

*Republicada por incorreção

PORTARIA 892/2023 - GP, de 19 de maio de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear NAELSON ANTÔNIO CRUZ DO NASCIMENTO para o 

cargo de provimento em comissão de ASSISTENTE da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 19 
de maio de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 542, DE 19 DE MAIO DE 2023.

CONSIDERANDO o Parecer Normativo nº 28/2019 da Procuradoria do 
Município, provocado pela Consulta nº 26/2019, ratificado pelo Setor Jurídico desta 
Secretaria, aconselha a publicação de ato concessivo de vantagem de servidor 
público, já recebido preteritamente, desde que apresentem defeitos sanáveis, não 
acarretem lesão ao interesse público e nem prejuízos a terceiros;

CONSIDERANDO o Poder de Auto Tutela da Administração Pública;
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da Publicidade e 

Eficácia de Atos Administrativos.  
 A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMAMOS, no uso de suas atribuições legais, notadamente aquelas 
deferidas pela Lei Complementar Municipal nº 69/2015,

 RESOLVE:
Art. 1º - Tornar público a convalidação de Gratificação por Título no 

percentual de 10%(dez por cento), reconhecido este percentual consoante Processo 
Administrativo nº 379/2023-SEMA, relativamente a servidora: MARLI CORREIA DA 
SILVEIRA, matrícula nº 9563;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta de Administração e Recursos Humanos

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO   

EXECUTIVO/LICITAÇÃO
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PORTARIA N.º 053/2023/SAAE/SGA, de 18 de maio de 2023.

Continuidade da jornada de trabalho em Regime Home Office 

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA, em 
consonância com o que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação 
Médico Pericial deste município.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora Alinne Kadidja de Sousa Fernandes, 

matrícula n.º 095, de acordo com os requisitos acima citados, a continuidade da 
jornada de trabalho em Regime Home Office, por 90 (noventa) dias, compreendendo o 
período de 01 de maio de 2023 a 29 de julho de 2023.

 Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data da publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de maio de 2023.

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de maio de 2023.

Jose Moacir de Medeiros Marinho
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 054/2023/SAAE/SGA, de 18 de maio de 2023.

Concede Licença para Tratamento de Saúde

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA, em 
consonância com o que consta do Comunicado de Decisão da Comissão de Avaliação 
Médico Pericial deste município.

RESOLVE:
 Art. 1º Conceder ao servidor Allysson Henrique Avelino Bezerra, matrícula 

n.º 218, de acordo com os requisitos acima citados, a Licença para Tratamento de 
Saúde, por 04 (quatro) dias, compreendendo o período de 08/05/2023 a 11/05/2023, 
tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99.

  Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data da publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 08 de maio de 2023.

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de maio de 2023.

José Moacir de Medeiros Marinho
Diretor Presidente

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2023 
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de Expediente. 
Considerando os atos praticados pelo Pregoeiro do SAAE/SGA, conjuntamente com a 
Equipe de Apoio, inclusive a expedição do ato adjudicatório; Considerando o que prevê 
o texto legal elencado no inciso XXII, do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, HOMOLOGO o procedimento em favor da (s) licitante (s): ATEMAQ - 
COMERCIO & SERVICOS LTDA. EPP; CAVALCANTE & CIA LTDA. EPP; 
COMERCIAL J.A LTDA EPP; COMERCIAL TT EIRELI ME; MATHEUS DE MELO 
FAGUNDES EPP; UNICA SANEANTES LTDA EPP; VIVA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS EIRELI ME.

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de maio de 2023. 
José Moacir de Medeiros Marinho/Diretor Presidente

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE
AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO 0152023

O pregoeiro do SAAE/SGA-RN torna público que no próximo dia 31 (trinta e um) de 
maio de 2023, às 08h30min. fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
objetivando o Registro de Preços para aquisição de kit manual de varetas para limpeza 
de rede de esgoto. O edital e anexos encontram-se disponíveis nos sítios eletrônicos: 
www.saae.saogoncalo.rn.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.  

São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de maio de 2023.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior / Pregoeiro

RESOLUÇÃO Nº 008, DE 18 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre a homologação e divulgação da deliberação 
acerca dos recursos enviados ao Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente para candidatura à 
membro do Conselho Tutelar Zonas Administrativas 1 e 2 do 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com regramento disposto na Lei 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) e na Lei Municipal nº 1.197/2009, e alteração dada pela Lei 1.375/2013;

CONSIDERANDO a Resolução 134/2023 – CONSEC/RN, que dispõe no 
Art. 8° § 5º - Das decisões da comissão especial eleitoral caberá recurso à plenária do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em 
caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade.

CONSIDERANDO a Assembleia Geral Extraordinária que ocorreu no dia 
18 de maio de 2023, e que contou com a presença dos conselheiros Ana Teresinha 
Xavier de Brito, Antônio Marcos da Silva, Auricimar Vieira Dantas, Douglas Ramos 
Pimenta, Fátima Melo Duarte Varela, Janaina Karina Franco Figueredo, Maria da 
Conceição Silva de Morais, Maria Ilma Bezerra Barros, Marinalva Pereira da Silva 
Oliveira, Maria da Conceição da Rocha Matos, Mauricio Manoel de Oliveira Junior e 
Micael Moreira da Silva;

Resolve:
Art. 1° - Divulga-se a deliberação sobre o pedido de recurso feito ao 

COMDICA/SGA para a aprovação do recebimento e homologação da inscrição dos 
seguintes cidadãos:

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de maio de 2023.

MAURICIO MANOEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Presidente do COMDICA/SGA

PORTARIA Nº 052/2023/SAAE/SGA de 18 de maio 2023.

Designa interino para a Coordenadoria da Divisão de Transporte

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA. 

Considerando o afastamento da função do Coordenador da Divisão de 
Transporte por motivo de Licença para o Tratamento de Saude,

RESOLVE:
 Art. 1º Designar o servidor Otamir Pereira do Nascimento – matrícula nº 

014, para responder interinamente pela Coordenadoria da Divisão de Transportes do 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto – SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN, no 
período de 16 a 30 de maio de 2023.                 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 16 de maio de 2023. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de maio de 2022.

Jose Moacir de Medeiros Marinho
Diretor Presidente

COMDICA

SAAE

SAAE/LICITAÇÃO

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2023
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de Expediente. 
Considerando o resultado do procedimento de licitação em tela, configurado na ata que 
integra os autos deste certame; Considerando que após os lances e negociações 
diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com a prática do mercado 
local, ADJUDICO o presente procedimento em favor da (s) licitante (s): ATEMAQ - 
COMERCIO & SERVICOS LTDA. EPP; CAVALCANTE & CIA LTDA. EPP; 
COMERCIAL J.A LTDA EPP; COMERCIAL TT EIRELI ME; MATHEUS DE MELO 
FAGUNDES EPP; UNICA SANEANTES LTDA EPP; VIVA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS EIRELI ME. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de maio de 2023. 
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior / Pregoeiro 
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